INDICAÇÃO Nº 
2060
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, destinados à implantação e pavimentação de uma via marginal esquerda entre o Km 594,313 e o Km 596,250, na Rodovia SP-294 no município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA


O governo do Estado tem demonstrado sua preocupação na área de transporte, oferecendo sempre que possível, recursos, para garantir a melhoria e a ampliação da malha viária do Estado de São Paulo.

Neste sentido a implantação e pavimentação de uma via marginal esquerda entre o Km 594,313 – Trevo da FAI e o Km 596,250 – Restaurante HM – na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros – SP-294, irá atender principalmente aos usuários do município de Adamantina, e também aos habitantes da região não só da Alta Paulista como também da região da Noroeste Paulista que dela se utilizarão.

            Em vista do exposto, faz-se urgente a implantação da referida marginal, o que trará segurança, tranqüilidade e diminuição do tempo das viagens para toda aquela população.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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